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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Ns 348t2023

Ex»rneÇo rARA coRREsporoÊncn: Comunidade Bacuquara, s/n", Zona Rural, Rio
Araca, Margem direita, Barcelos-AM

o rNsrrruro »n rRornçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que the confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsÂDo: Zélio Andrade Marques.

CNPJ/CPF: 31.482.31 0/0001 -1 3

Foxr: (92) 98279-0254

REGrsrRo No IPAAM: 0801.2802

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,

INscRrÇÃo Esr,lour,r: 06.300.454-2

FAx:

PRocEsso Ns: 00 1 828 12023-37

Juliano Marcos tê de Souzâ
Diretor Presi ente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ArrvrDADE: Hotel de Selva e Ecoturismo

LocllrzlçÃo DÁ ArrvrDADE: Comunidade Bacuquara, s/n', Zona Rural, Rio Araca,
Margem direita, Barcelos-AM.

FTNAT.TDADE: Autorizar a operação de um hotel de selva com atividades de
ecotu rismo.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRADloon: Méd io

PRAzo DE VALiDADE DESTA LrcExç,t: 02 Axos

Atenção:

PoRrE: Pequeno

Ests licenç8 é composts de 09 restriçõ€s e/ou cotrdiçõcs cotrstrtrtes no verso, cüjo nío
cumprimetrto/8tetrdimctrto sujeitrú r sua invalldaçlo e/ou as pcnelidades previstas em trormrs.
Esta liccrça trío comprova tlcm substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licetrç, d€ve permrtrcceÍ ns locâlizoçío dr rtlvidsde e crpostâ de íormâüsível (frertc e verso).

Manaus-AM, z 0 7. TB

www.ipaam.am.gov.bÍ
twtter.com/lpaamAMl
instâgÍam.mm/@ipaamam
f acebook.com/@ipaâmAM

uto C. Jun tor

gabinetê@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21238721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍquê
Dê2, cEP: 69050-030 - Manaus/AM
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Gere , no exercício da Diretoria Técnica
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RESTRIÇÕES EiOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 348/2023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24
dejulho de20l2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 001828/2023-37.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de
qualquer natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local
apropriado.

9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os
seguintes documentos, atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na atividade da

empresa.
c) Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido pelo IBAMA
d) Relatório de Controle Ambiental com a Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART (conforme Termo de Referência IPAAM)
e) Certificado de Registro de Pesca - CRP


